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INTRODUÇAO  
Em cumprimento da Norma n.º 7/2022 -R, de 7 de junho, e para apreciação e seguimento de 

todas as reclamações efectuadas no âmbito da actividade da A. Octavio, Lda., este manual visa 

uniformizar o processamento das reclamações e implementar mecanismos que permitam uma 

resolução célere dos processos, assegurando adequados padrões de eficiência e eficácia na sua 

tramitação, sem prejuízo da qualidade do seu tratamento e da garantia de defesa das partes. 

Tem como objectivo servir de guia de apoio, e é dinâmico, em constante actualização. 

 
OBJECTO 
Este manual aplica-se no relacionamento da A. Octavio Lda com os tomadores de seguros, 

segurados, beneficiários ou terceiros lesados, em particular quanto à respetiva política de 

tratamento, à gestão das reclamações que lhes sejam por estes apresentadas, estabelecendo 

também os procedimentos aplicáveis ao interlocutor perante a Autoridade de Supervisão de 

Seguros e Fundos de Pensões (ASF). 

 

Por Reclamação entende-se a manifestação de discordância em relação à posição assumida por 

empresa de seguros ou entidade gestora, ou da A. Octavio, Lda. ou de insatisfação em relação 

aos serviços prestados por estas, bem como qualquer alegação de eventual incumprimento, 

apresentada por clientes. 

 

POLITICA DE TRATAMENTO 

A política de tratamento dos clientes, a sua implementação e monitorização foi aprovada pela 

administração da A. Octavio. Lda, e é divulgada e seguida por toda a equipa da A Octavio. Lda, 

está permanentemente disponível a nível interno, assim como divulgada ao público, através das 

páginas de internet, site e disponibilizada em papel quando solicitado.  

 

PROCESSO DE RECLAMAÇÃO 
A responsabilidade pela análise, tratamento, resolução e resposta a todas as reclamações, 

compete em primeira linha, ao trabalhador da A. Octavio Lda, nelas visado, sempre com super-

visão do Responsável pelas Reclamações, Dulce Moutinho e da administração da empresa.  

O Responsável pelas Reclamações tem por incumbência apreciar as queixas e reclamações dos 

tomadores de seguros, segurados, beneficiários ou terceiros lesados, assegurar resposta funda-

mentada e atempada, fazer as devidas comunicações à ASF, e garantindo sempre o tratamento 

equitativo, diligente e transparente dos clientes; o tratamento adequado das necessidades de 

informação e de esclarecimento dos clientes, atendendo ao respetivo perfil e à natureza e com-

plexidade da situação; respeitando o tratamento dos dados pessoais recolhidos junto dos clien-

tes, em conformidade com os princípios relativos ao tratamento de dados pessoais e demais 

obrigações aplicáveis, a prevenção e a gestão de conflitos de interesse, designadamente no âm-

bito da gestão de reclamações. 

1 — A A. Octavio Lda garante que a gestão de reclamações não acarreta quaisquer custos ou 

encargos para o reclamante, bem como quaisquer ónus que não sejam efetivamente indispen-

sáveis para o cumprimento dessa função. 
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2 — A A. Octavio Lda assegura a gestão imparcial das reclamações apresentadas no âmbito do 

respetivo modelo organizacional e garante que situações suscetíveis de configurar conflitos de 

interesse são convenientemente prevenidas, identificadas e geridas. 

3 — A A. Octavio Lda assegura que os colaboradores que intervenham na gestão dos processos 

relativos às reclamações são idóneos e detêm qualificação profissional adequada, assim como 

formação periódica/anual sobre o tema. 

4 — A gestão de reclamações pela A. Octavio Lda não prejudica o direito de recurso aos tribunais 

ou a mecanismos de resolução extrajudicial de litígios, incluindo os relativos a litígios transfron-

teiriços. 

5 — A A. Octavio Lda assegura o tratamento e a análise, numa base contínua, dos dados relativos 

à gestão de reclamações, de modo a detetar e corrigir problemas recorrentes ou sistémicos e 

acautelar eventuais riscos legais ou operacionais. 

6 — Em observância do disposto no número anterior, a A. Octavio Lda analisa as causas das 

reclamações recebidas de molde a identificar causas comuns a determinados tipos de reclama-

ções, e prevenir a recorrência das causas de reclamação. 

7 — O disposto na presente secção não prejudica o regime aplicável às reclamações 

formuladas no Livro de Reclamações em formato físico ou eletrónico, nos termos fixados na lei 

e respetiva regulamentação. 

 

PROCEDIMENTO DE RECLAMAÇAO 

1 – As reclamações têm que ser apresentadas por escrito, no Livro de Reclamações, em formato 

físico ou electronico, ou por outro meio, devendo sempre conter os seguintes elementos: 

identificação do reclamante, incluindo documento de identificação e qualidade em que reclama, 

contacto do reclamante, data da ocorrência e descrição da ocorrência que origina a reclamação. 

2 – Se a reclamação apresentada não se reportar à atividade da A Octavio Lda, esta devem dar 

conhecimento desse facto ao reclamante, direcionando a reclamação para a empresa de 

seguros ou entidade gestora à qual a reclamação se reporta.  

3 – A todas as reclamações submetidas é atribuído um código: quando submetidas no livro de 

reclamações, físico ou electronico, o código é automaticamente atribuído; se a reclamação é 

submetida por outro meio, usa-se o código sequencial: REC/0001/ANO. 

4 - Se a reclamação apresentada não incluir os elementos necessários para efeitos 

da respetiva gestão, designadamente quando não se concretize o motivo da reclamação, a 

A Octavio Lda informa o reclamante desse facto, dando-lhe o prazo de 20 (vinte) dias uteis para 

suprir a omissão. 

5 – A A Octavio Lda pode não aceitar as reclamações quando sejam omitidos dados essenciais 

que inviabilizem a respetiva gestão e que não tenham sido corrigidos no prazo de 20 dias úteis 

a contar da comunicação referida no número anterior; se pretenda apresentar uma reclamação 

relativamente a matéria que seja da competência exclusiva de órgãos arbitrais ou judiciais ou 

quando a matéria objeto da reclamação se encontre pendente ou já tenha sido decidida por 

aquelas instâncias; quando se trate de reclamações que sejam apresentadas pelo mesmo 

reclamante em relação à mesma questão e que já tenham sido objeto de resposta pela A Octavio 
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Lda, ou quando a reclamação não tiver sido apresentada de boa fé ou o respetivo conteúdo for 

qualificado como vexatório. 

Sempre que estivermos presentes a uma destas situações, a A Octavio informa o reclamante por 

escrito, fundamentando a não admissão da reclamação. 

6 – Apos a recepção da reclamação, o Responsável pelas Reclamações analisa do conteúdo da 

reclamação e recolhe informação junto dos intervenientes dentro da A Octavio Lda.  

Consoante o tipo de informação recolhida, adopta as diligências necessárias, como: Ações 

imediatas, visando o reclamante concreto ou a correção da ocorrência específica (ex.: atender 

a pretensão do reclamante, apresentar uma justificação/pedido de desculpas...); Ações de longo 

prazo e maior abrangência, visando prevenir repetição do mesmo tipo de situação (ex.: 

alteração de procedimentos internos instituídos, criação de novos procedimentos, formação 

específica de colaboradores...); Instauração de processo disciplinar; Abertura de processo 

interno de averiguações; Outras diligências consideradas oportunas  

6 – Todas as reclamações devem ser respondidas, por escrito, no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias uteis, de forma clara e perceptivel, com resposta completa e fundamentada, incluindo as 

disposições legais e contratuais, se e quando aplicáveis. 

7 – A A Octavio informa o reclamante das opções de que este dispõe para prosseguir com o 

tratamento da sua pretensão, de acordo com as competentes normas legais e regulamentares, 

no caso de a resposta não satisfaça integralmente os termos da reclamação apresentada. 

8 – Todas as reclamações devem ser comunicada à ASF no prazo máximo de 10 (dez) dias após 

o envio da resposta ao reclamante. 

8 – Todas as reclamações são registadas em impresso próprio (Anexo I). 

9 - As reclamações do livro de reclamações anuladas pelo reclamante, as acompanhadas de 

declaração de desistência, as exaradas sem recurso ao livro de reclamações também devem ser 

registadas no Anexo I. 

 

COMUNICAÇÃO COM A ASF 

A A Octavio Lda designa, como interlocutor privilegiado para efeitos do contacto com a ASF, 

designadamente no âmbito da gestão de reclamações e de resposta a pedidos de informação 

ou esclarecimento, bem como para receção e resposta a questionários ou outros pedidos de 

elementos, Dulce Moutinho ou Antonio Octavio. 

 

MONITORIZAÇÃO DA POLITICA DE TRATAMENTO DAS RECLAMAÇÕES 

1 – Anualmente a A Octavio Lda procede a uma auditoria interna para avaliar comportamento e 

conhecimento dos trabalhadores quando ao tratamento de reclamações, nomeadamente 

quando à prevenção das mesmas (atendimento ao cliente, informação clara e necessária em 

todos os momentos, etc.), e quanto ao tratamento das mesmas. 

2 – Anualmente a A Octavio Lda proporciona formação com vista à capacitação de todos os 

trabalhadores no âmbito da política de tratamento de reclamações. 

 

 
DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA  
NORMA REGULAMENTAR N.º 7/2022-R, DE 7 DE JUNHO 


